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RECURSO

das atribu ições conrerida s * f^Ytf i1? ?ff ,: I,:i; Tiil 
rr'r:jl]i;,3i,1'rT

Regimento rnterno desta casa de Leis, REeuER ouvidá-o soberano prenário queseja deferido REcuRso coNTRA oeclsÃo-ôo-pnesroerure árá.i,1-ãmanifestação contrária à tramitação do projeto oe t-ei n" 1gst2o23, próio.orroã
so_b_ 

-no 
42.49212e23, com parecer da biretoria JurÍdica no g6712023 de27t09t2023.

JUSTIFICATIVA:

Vereadores que subscreve co
2710912023, onde se manifesta
em lndicação Leg is lativa qu
MoURÃ OENSE S O DIREITO
E PROIBE A UTILIZA OE
BIN RIA NA EDUCA OB
CAMPO MOU o" ue tem por obletivo o cumprimeÀto das normas deportuguês ao ensino da Língua Porluguesa formal, proibindo a inclusão delinguagem neutra ou não binaria no ensino Municipal
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:9ryel9ã9 d o proj eto oe r_e i,n? l#ir"o"jrl ""B''ij:[ilJj'r[? ffi ,T:.[],?,r:s3604t2015 já Íixa drretrizes e obrigações prr, , 
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ao úni.ipL à",cr.p"Mourão até o ano de 2024".

d iversos m u nic ípios do Bra si r,, [:nj "J:;T" H", :, ff;x:H, j", j:j ff:ji:::"8:Jo. assunto, .uma vez que a matéria não interfere nas diretrizes educãcionais dÀlvlunicípio de Campo Mourão e sim, Garantei ão, 
-pÃriro, 

legisladores e ao
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A proposição acima citada retornou aos
Jurídica n" 86712023 de

Projeto de Lei n.o 195'12023,
Dispõe sobre
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Poder Executiva a Proibição de Llnguagem Neutra ou não binária.

O artigo 30 da Constituição Federal estabelece a
competência dos municípios para legislar sobre assuntos de interesse local e,
atnda, suplementar a legislaÇão federal e a estadual no que couber. "portanto, não
há.que se falar em incompetência do municipio para tratar do tema,', O projeio deLei não legisla sobre diretrizes e bases da educação nacional, ápenas
regulamenta o cumprimento das normas de português. Ao garantir o direito ao
aprendizado em Língua Portuguesa, a proposta está de acordô com as normas já
estabelecidas com base nas orientaÇões nacionais de educação, do Vocabulário
ortográfico da LÍngua Portuguesa (volp) e da gramática elaboiada nos termos da
reforma ortográÍica ratificada pela comunidade de países de Língua portuguesa,
obrigatória desde 2016, e, portanto, não contraria lei íederal ou estadual.

Por fim, seria incon stitucional permitir o ensino em
linguagem neutra, uma vez que a Constituição Federal prevê o ensino
fundamental regular em Língua poftuguesa, quê, por sua vez, não prevê o que se
chama de "linguagem neutra ou não brnária,,, ainda, ,,esse tipo de linguagem
promove a exclusão de pessoas com deficiência na medida em que prejudicá os
surdos, que precisam realizar leítura da linguagem labial, os cegos, que precisam
realizar leitura através de softwares, e os disléxicos, que 1a têm dificuldades
suficientes na decodificação no estímulo escrito ou gráfico.

Consigna-se que temos a tÍtulo de explanação e
analogia, o Projeto de Lei já aprovado na Câmara de Vereadores de Belo
Horizonte - MG, sob n. 5412021.

Temos ainda, que compete de forma concorrente
a União, Estados, Distrito Federal e Munrcípios para legislar sobre educação e
ensino, art.24, lX. I

A ConstituiÇão dirige-se ao legislador ordinário
estabelecendo, desde logo, restrições, limites, diretrizes, critérios e princípios
gerais, além dos meios a serem adotados e de limitaçÕes a serem estritamente
observadas, sob pena de inconstituciona lidade. por outro lado, previsões como "a
garantia de padrão de qualidade" (art. 206, Vll), demonstram exÍguo
condicionamento do legtslador ordinário: o que é qualidade, quando e de Iuemanelra será assegurado tal padrão fica a critério do legislador, que dispõe de
amplo poder de apreciação dos meios e modos de atingir o objetivo. A única
limitação à ação do legislador, neste último exemplo, resulta das finalidades da
educação expressa no art. 205 (qualidade de educação para formar o indivíduo, o
trabalhador e o cidadão), o que se integra, consequentemente, ao núcleo
consubstanciador do mínimo existencial. o mesmo verifica-se em relaÇão ao"regime de colaboração" entre os sistemas. A exigência aparece em vários
dispositivos, ora como encargo da União, que deve prestar assistência técnica e
financeira aos Estados e Municipios (CF art. 21 1), ora como parte das açÕes que
rntegram os objetivos e metas do "sistema nacional de educação,' (CF arl. 214), e
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no parágrafo único do art. 23. Mas o que venha a ser tal regime ou o sistema
nacional de educação, fica igualmente a critério do legislador.

- todos os entes atuam ", ,ooY."'jl"i;i!;l"rxil';r'Ijr::u:'ffi:1i i:HilJ:
dos Municípios).

Em resumo. na área da educação, a Constituição
Federal de 1988 promove a repartição de competências materiais entre os enies
federados, combinando atribuições privativas a atribuições comuns, que tendem a
atuar no sislema constitucional na qualidade de princípios.

No que tange à educação básica, gratuita e
obrigatória, dos 4 aos '17 anos, quê compreende educação infant]|, ensino
Íundamental e ensino médio, estão encarregados, em grau prioritário, conforme
art. 21 1 da cF: a) Municípios - da educação infantil e dô enÀino Íundamental; b)
Estados e Distrito Federal - ensino fundamental e médio.

Logo, conforme aÍ!..211 da CF, e privativo ao
Município legislar sobre ensino infantil e fundamental, prioritariamente.

Apesar do que resta transcrito no parecer jurídico
exarado pela Diretoria Jurídica, entendemos pela fundamentação acima exposta,
que o projeto de Lei não fere os princípios constitucionais, e muito menos a
competência podendo tramitar, conforme resta fundamentado.

SALA DAS SESSÓES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 05, outubro de 2023.
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